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SÚMULA STJ Nº 330 

 
É DESNECESSÁRIA A RESPOSTA PRELIMINAR DE QUE TRATA O ARTIGO 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL, NA AÇÃO PENAL INSTRUÍDA POR INQUÉRITO POLICIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
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